
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

  MÃE CRIANÇA CMEI RESULTADO

1 Tailine do Carmo Blatner Rosner I.H. B.R.A Cmei Tia Léa 34 pontos

2 Stefani do Nascimento Brandt M. B. R. Lista de espera 25 pontos

3 Eliane da Apª Desplanches M.S.D. Lista de espera 24 pontos

4 Maira Priscila Lagrange M. J. L. C. Lista de espera 24 pontos

5 Cibele Apª Platner Silva J.F.S.R. Lista de espera 24 pontos

6 Laryssa Cristina Meri Faria R.G.B. F. Lista de espera 24 pontos

7 Kemeli Vitória Borges da Silva B. B. M. Lista de espera 24 pontos

8 Aline dos Santos Board L. B. O. Lista de espera 12 pontos

9 Letícia Lourenço Aleluia A.S. L. S. Lista de espera 12 pontos

10 Vanessa Camargo de O. Depetris E.C.O.D Lista de espera 12 pontos

11 Vanessa Enhorrania de Lima M.L.L.S Lista de espera 12 pontos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
EDITAL 12/2026 DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO DE VAGA

REMANESCENTE DE CRECHE PARA OS CADASTROS REALIZADOS
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ANO LETIVO DE 2026.

Edital 12/2026
 

Dispõe sobre atendimento de vaga Remanescente de
creche para os cadastros realizados na Secretaria
Municipal de Educação ano letivo de 2026.

 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, representada pela
senhora Adriana Chaves da Silva no uso das atribuições;
 
Art. 1º Tornar público o presente Edital de Convocação para
preenchimento de vagas remanescentes em Creche Municipal,
considerando a desistências ocorridas neste período. Desta forma
ficam convocadas as crianças, conforme ordem de classificação
previamente estabelecida e atualizada conforme os critérios de
prioridade, no Anexo I deste Edital, para comparecerem à Secretaria
de Municipal de Educação no prazo de 5 (cinco) dias a contar a
publicação deste Edital.
 
Art. 2º O pai/ mãe ou responsável legal deverá comparecer na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura para realizar a retirada
dos documentos de DECLARAÇÃO DE VAGA ATENDIDA, que
deverá ser apresentada na Unidade de Ensino indicada no anexo a este
edital, imediatamente para efetivar a matrícula;
 
Art. 3º Em caso de não comparecimento para efetivação da matrícula
na Unidade Educacional de encaminhamento pela central de vagas
será cancelada a solicitação, e por consequência ocorrerá a exclusão
do cadastro de vagas, podendo o pai/mãe ou responsável legal realizar
novo cadastro de solicitação de vaga;
 
Art. 5º A Classificação estabelecida neste Edital permanecerá vigente
até nova publicação.
 
Art. 6º Ficam revogadas as disposições ao contrário.
 
Edifício da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cerro
Azul, 21/05/2026.
 
PUBLIQUE-SE
 
ADRIANA CHAVES DA SILVA
Decreto nº 148/2025
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Cerro Azul-PR
 
ANEXO I
 
INFANTIL I



12 Thais Santos Machado A.A.S.C. Lista de espera 12 pontos

13 Taynara Cristina Apª Bonfim R.M.T Lista de espera 12 pontos

14 Jessica Tayline R. Da S. Teilo A.A.T. Lista de espera 12 pontos

15 Marcele Pereira da Silva J.A.M Lista de espera 8 pontos

Ramene Apª da Silva

*Criança não possui idade mínima.

  MÃE CRIANÇA CMEI RESULTADO

1 Katlen Cristina Lopes Cordeiro M. C. L Cmei Tia Clarinha 37 pontos

 
INFANTIL II
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